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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 
 

ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA - MT  

SETOR REQUISITANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  JOSIELE CRISTINA AZILIERO 

E-MAIL: saude@itauba.mt.gov.br TELEFONE: (66) 99968-8531 

1. Objeto:  

Aquisição de 01 (uma) ambulância tipo B, para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde de Itaúba/MT. 
 

2. Justificativa da necessidade da contratação:  

O presente documento manifesta a necessidade de contratação de empresa para fornecimento 
de veículo furgão transformado em ambulância tipo B, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itaúba/MT. 
 
O município de Itaúba, fica às margens da BR 163, tem população de 5.020 habitantes de acordo 
com o IBGE, e possui em sua rede de atenção à saúde, a Secretaria Municipal de Saúde, 01 
Unidade Básica de Saúde com duas equipes de estratégia de saúde da Família e 01 equipe de 
saúde bucal, 01 Centro de Reabilitação, 01 Laboratório Municipal, 01 Farmácia Básica 
Municipal, 01 Central de Regulação, 01 Vigilância em Saúde e 01 Hospital Municipal. 
 
A Fundação Hospitalar de Saúde Municipal de Itaúba possui estrutura de 01 setor de internação 
com 02 leitos masculinos, 02 leitos femininos, 02 leitos de pediatria, 02 leitos de observação e 
04 leitos cirúrgicos, além de um bloco cirúrgico com 02 leitos de pré-operatório e pré-parto e 02 
leitos de recuperação pós anestésica para dar suporte à 01 sala cirúrgica para cirurgias eletivas 
de baixo risco hemodinâmico. Possui também 01 acolhimento com classificação risco, sala de 
exames (eletrocardiograma e ultrassonografia) Sala de Raio-X, Consultório Médico, sala de 
administração de medicamentos e 01 sala de emergência com 03 leitos, sendo 01 deles de 
suporte avançado de vida, além de todo o setor de suporte a limpeza, nutrição, lavanderia e setor 
administrativo. O grau de complexidade de atendimento da Unidade Hospitalar, são casos de 
baixa e média complexidade, sendo os pacientes de alta complexidade encaminhados para a 
referência que disponibilize a vaga, sendo esta em qualquer lugar do Estado. Tal transferência 
se faz necessária devido ao atendimento com médicos especialistas em diversas áreas, sendo 
que nosso hospital só conta com quadro de médicos generalistas. Quanto instituição, o 
atendimento de casos mais graves se faz no intuito de estabilizar o quadro clinico, manter a 
sobrevida do paciente e referenciá-lo para unidade que procederá com o tratamento adequado.  
 
Além disso, como no município não há Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, os 
atendimentos de urgência e emergência pré-hospitalares são realizados pela equipe de 
profissionais de saúde da fundação hospitalar, sendo esses atendimentos nas mais diversas 
complexidades, desde traumas leves e sincopes, até paradas cardiorrespiratórias, politraumas e 
traumas de crânio.  
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Ressalta-se que a frota da Secretaria de Saúde conta apenas com 05 ambulâncias, justificando-
se assim a aquisição do veículo ora solicitado, frente a necessária de disponibilização de 
ambulância de suporte básico ou avançado, tanto para as transferências, quanto para os 
atendimentos pré-hospitalares. Tal veículo deve ser equipado com equipamentos suficientes 
para fornecer suporte em casos complexos, e para permitir que a equipe multiprofissional que 
acompanha o transporte possa atuar de forma eficaz, com todo o aparato necessário para manter 
o paciente estável e seguro.   
 
O objetivo do presente DFD é de contratar a proposta mais vantajosa, conforme análise de 
levantamento de preço de mercado, por meio de consulta de fornecedores locais/regionais, 
primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. 
 
Destaca-se que os recursos a serem utilizados na aquisição do equipamento é oriundo do 
Termo de Compromisso nº 102/2025 celebrado entre o FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE e o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAÚBA. 
 
Por fim, diante da necessidade da contratação acima descrita, solicito que a equipe responsável 
pela realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), ao realizar o levantamento de mercado e o 
levantamento de estimativa do valor da contratação, analise a viabilidade da pretensa 
contratação ser realizada através de Adesão à Ata de Registro de Preços nº 30/2025, 
proveniente do Pregão Presencial Nº 19/2025 realizado pela Prefeitura Municipal de Montes 
Claros de Goiás/GO. 
 

 3. Quantitativo do bem a ser adquirido: 

Para atender a demanda dos serviços da secretaria, estimou-se a quantidade conforme 
estabelecida na tabela a seguir: 

ITEM 
CÓDIGO 
DO TCE 

CÓDIGO 
DO ITEM 

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS UNID QTIDE 

1 00068508 435400 

VAN AMBULÂNCIA TETO ALTO VEÍCULO TIPO 
AMBULÂNCIA, Modelo: Suporte Básico; Tipo: furgão; 
Carroceria: unificada monobloco; Motor: 4 cilindros, 
turbo com intercooler; Potência: aprox. 130cv; 
Combustível: diesel; Tanque de abastecimento: mín. 70 
litros; Capacidade Volumétrica Total: mín. 10m³; Freio 
com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas; 
Câmbio: manual; Direção: hidráulica, elétrica ou 
eletrohidráulica; Com 05 portas, sendo 02 dianteiras, 02 
traseiras e 01 lateral direita corrediça; 

UND 01 

 

4. Local e Prazo de Entrega: 

- No PÁTIO da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT. 
- Prazo de Entrega dos Equipamentos até 20 (vinte) dias corridos, após recebimento da ordem 
de fornecimento. 
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5. Previsão de data em que deve ser iniciado o fornecimento:  

Dezembro de 2025.  
 

6. Indicação dos responsáveis pela gestão e fiscalização da contratação: 
 

GESTOR (A) DA ATA/CONTRATO: ROSE MARIA MONTANARI 
 

FISCAIS DA ATA/CONTRATO: 
TITULAR: MARCELO FERREIRA DA SILVA 
SUPLENTE: JAIR ROSA DA ROCHA 
 
- Declaro que os agentes públicos indicados para a fiscalização da contratação, foram 
comunicados e estão cientes de suas atribuições. 
 

 
Itaúba-MT, 26 de novembro de 2025. 

 
  
  
 
 

________________________________ 

JOSIELE CRISTINA AZILIERO  
Secretaria Municipal de Saúde 

Matrícula – 1527 
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